
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- Nos encontramos no início do segundo trimestre do ano de 2017, pretendo obter dados

referentes a apoios, financiamentos, pagamentos, linhas de créditos, isenções e outros

benefícios obtidos/destinados à indústria da suinicultura durante o ano de 2016.

Assim,

Nos termos do artigo 155º, n.º 3 da Constituição da República Portuguesa e do artigo 12º, n.º 3

do Estatuto dos Deputados “todas as entidades públicas estão sujeitas ao dever geral de

cooperação com os Deputados no exercício das suas funções ou por causa delas”;

De acordo com o disposto no artigo 229º, n.º 1 do Regimento da Assembleia da República, as

perguntas apresentadas pelos Deputados são tramitadas por intermédio do Presidente da

Assembleia da República com destino à entidade requerida, tendo esta o dever de responder

conforme o disposto no n.º 3 do mesmo preceito;

Face ao exposto, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição da

República Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da

República, vem o signatário, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos

que antecedem, solicitar as seguintes informações ao Ministério da Agricultura, Florestas e

Desenvolvimento Rural:

Quais os montantes em apoios,financiamentos, pagamentos, linhas de crédito, isenções e

outros benefícios, tanto nacionais como europeus, que foram obtidos/destinados à indústria

da suinicultura em Portugal durante o ano de 2016?

1.



Palácio de São Bento, quinta-feira, 20 de Abril de 2017

Deputado(a)s

ANDRÉ SILVA(PAN)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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